
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALERIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEt N". 1141

.,ALTERA OS ARTIGOS 4O E 5O DA LEI MUNIGIPAL

NO 803, DE 14 DE JULHO DE 2017, QUE
.,REGULAMENTA O COMERCIO OU ATIVIDADE

EVENTUAL OU AMBULANTE NO MUNICíPIO DE

VILA VALÉRIO/ES,

PROVIDÊNCIAS''.

E DA OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, dO

Estado do Espírito Santo: Faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío. O artigo 40 da Lei Municipal no 803, de 14 de julho de 2017, passa a vigorar com

a seguinte redação:

"Art. 40. Com exceção dos agricultores familiares locais que

comercializam os produtos descrifos no arÍigo anterior, na "RLta

do Lazef', local com estrutura instalada, somente poderão ser

vendidos em carrocerias de veículos ou utilizando-se de outros

suporÍes removíveis, os mttnícipes, exercentes de comércio ou

atividade eventual ou ambulante, desde que respeitada uma

distância mínima de 200 (duzentos) metros do estabelecimento

comercial que detenha o respectivo Alvará de Licença e que

comercializa o mesmo produto."

Art.20. O artigo 5o da Lei Municipal no 803, de 14 de julho de 2017, passa a vigorar com

a seguinte redação:
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"Art. 5o. Os exercentes de comercio ou atividade eventual ou

ambulante, ainda que desenvolvam a atividade ha prazo igual

ou superior a 12 (doze) /neses, deverão exercer suas

atividades no espago definido pela legislação municipal

específica, ficando autorizado que Íodos os vendedores

ambulantes permaneçam na Rua do Lazer, nos termos da Lei

Municipal no 223/2002 e regulamentação do Poder Executivo."

Art. 3o. Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei no 80312017.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, em27 de abril

de 2026.

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

NA DATA SUPRA.

Secretário Municipal de Administração
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Vila Valério-ES, 10 de abril de 2026.

OF. NO 03512026 - GAB/PMVIVA

DA: Prefeito Municipal de Vila Valério

AO: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Exmo. Sr.

ADILSON RODRIGUES PEREIRA

DD. Presidente da Câmara Municipal

A par de primeiramente cumprimentá-lo, encaminha à Vossa Excelência copia das Leis

Municipais no. 1137,1138, 1139 e 1140, sancionada pelo Prefeito Municipal no dia

1010412026.

Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me, apresentando os mais

sinceros votos de estima e apreço.

Atenciosamente,
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